
 

 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.065, DE 30 DE AGOSTO DE 2021 

 

Dispõe sobre a exploração do serviço de transporte 
ferroviário, o trânsito e o transporte ferroviários e 
as atividades desempenhadas pelas 
administradoras ferroviárias e pelos operadores 
ferroviários independentes, institui o Programa de 
Autorizações Ferroviárias, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre a exploração do serviço de transporte 
ferroviário, o trânsito e o transporte ferroviários e as atividades desempenhadas por administradoras 
ferroviárias e operadores ferroviários independentes e institui o Programa de Autorizações Ferroviárias. 

Parágrafo único.  A exploração indireta do serviço de transporte ferroviário pela União 
será exercida por administradoras ferroviárias mediante autorização, concessão ou permissão. 

Art. 2º  Para os fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se:  

I - serviço de transporte ferroviário - conjunto de operações que possibilita, a qualquer 
interessado, mediante contrato privado, o transporte de carga ou de passageiros em ferrovias de 
responsabilidade das administradoras ferroviárias outorgadas pelo poder concedente; 

II - administradora ferroviária - pessoa jurídica responsável, mediante concessão, 
permissão ou autorização, pela prestação de serviços de transporte ferroviário associados à exploração 
da infraestrutura a ela outorgados pelo poder concedente; 

III - operador ferroviário independente - pessoa jurídica autorizada pela Agência Nacional 
de Transportes Terrestres - ANTT para prestação de serviços de logística ou mobilidade em ferrovia 
própria ou de terceiros; 

IV - ferrovia - sistema formado pela infraestrutura ferroviária e pelas instalações 
necessárias à execução de transporte ferroviário; 

V - terceiro interessado - pessoa jurídica com contrato com a administradora ferroviária 
para investir no aumento de capacidade, no aprimoramento ou na adaptação operacional de 



infraestrutura ferroviária ou material rodante, inclusive na execução de projetos acessórios ou 
associados, em ferrovia que não lhe esteja outorgada; 

VI - concorrência intramodal ferroviária - forma de concorrência entre distintas 
administradoras ferroviárias, que podem concorrer pelos mesmos trechos de origem e destino ou pela 
mesma região geográfica; e 

VII - compatibilidade locacional - possibilidade de implantação geométrica da 
infraestrutura ferroviária. 

Art. 3º  O transporte ferroviário nacional será executado em ferrovias construídas, 
administradas e exploradas: 

I - direta ou indiretamente por União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

II - mediante convênio ou consórcio público entre União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios; ou 

III - por seus proprietários, mediante registro, nos termos desta Medida Provisória, 
obedecidas as diretrizes e planos do Ministério da Infraestrutura, sem prejuízo das atividades 
regulatória e fiscalizatória dos órgãos e das entidades competentes. 

Parágrafo único. O Ministério da Infraestrutura estabelecerá as diretrizes da política 
nacional de transporte ferroviário, a fim de assegurar maior escala, escopo, compatibilização e eficiência 
ao Sistema Ferroviário Nacional. 

Art. 4º  Compete à União a outorga do serviço de transporte ferroviário, nos termos do 
art. 20 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011. 

§ 1º  Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a outorga do serviço de 
transporte ferroviário das ferrovias que não se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei nº 
12.379, de 2011. 

§ 2º  A União poderá delegar a exploração dos serviços de que trata o caput aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, observada a legislação federal, nos termos do § 2º do art. 6º da Lei 
nº 12.379, de 2011. 

§ 3º  Observadas as diretrizes da política nacional de transporte ferroviário, poderão ser 
admitidas outorgas para a exploração de ferrovias que compartilhem os mesmos pares de origem e 
destino ou que se localizem na mesma região geográfica. 

Art. 5º  A política setorial, a construção, a operação, a exploração, a regulação e a 
fiscalização das ferrovias no território nacional devem seguir os seguintes princípios:  

I - redução dos custos logísticos e de mobilidade;  

II - aumento da oferta de mobilidade e de logística;  

III - integração da infraestrutura ferroviária;  

IV - incentivo à concorrência intramodal ferroviária; 

V - regulação equilibrada; e 

VI - fomento à inovação e ao desenvolvimento tecnológico. 

§ 1º  Além dos princípios relacionados no caput, aplicam-se ao transporte ferroviário por 
autorização os princípios da livre concorrência, da liberdade de preços e da livre iniciativa de 
empreender. 



§ 2º  Ressalvado o disposto no § 13 do art. 18 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, é 
vedada a concessão às ferrovias autorizadas de qualquer subvenção direta ou indireta que não seja 
extensível às demais entidades detentoras de outorga para a exploração de infraestrutura ferroviária.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FERROVIAS EXPLORADAS POR AUTORIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da competência para autorização 

 

Art. 6º  A exploração indireta do serviço de transporte ferroviário federal, mediante 
outorga por autorização, será formalizada em contrato de adesão, com prazo determinado, por pessoa 
jurídica requerente ou selecionada mediante chamamento público e pela União, por meio do Ministério 
da Infraestrutura. 

§ 1º  O prazo do contrato de autorização de que trata o caput deve ter duração máxima 
de noventa e nove anos, prorrogáveis por períodos iguais e sucessivos, desde que a autorizatária, para 
cada pedido de prorrogação: 

I - manifeste prévio e expresso interesse; e 

II - esteja com a infraestrutura ferroviária em operação. 

§ 2º  O prazo da autorização de que trata o caput será proposto pela requerente ou 
fixado no ato de chamamento público, observado o limite de que trata o § 1º. 

§ 3º  O início da operação ferroviária do objeto de autorização deverá ocorrer no prazo 
previsto em cronograma, prorrogável a critério do Ministério da Infraestrutura, mediante solicitação da 
autorizatária. 

 

Seção II 

Do requerimento de autorização 

 

Art. 7º  O interessado em obter a autorização para a exploração indireta do serviço de 
transporte ferroviário, em novas ferrovias ou em novos pátios ferroviários, pode requerê-la diretamente 
ao Ministério da Infraestrutura, a qualquer tempo. 

§ 1º  O requerimento deve ser instruído com, no mínimo:  

I - minuta do contrato de adesão preenchido com os dados técnicos propostos pelo 
requerente;  

II - estudo técnico da ferrovia, com, no mínimo: 

a) a indicação do traçado total da infraestrutura ferroviária pretendida;  

b) a configuração logística e os aspectos urbanísticos e ambientais relevantes; 



c) as características básicas da ferrovia com as especificações técnicas da operação 
compatíveis com o restante da malha ferroviária; e 

d) o cronograma estimado para implantação ou recapacitação da infraestrutura 
ferroviária; e 

III - certidões de regularidade fiscal do requerente. 

§ 2º  Conhecido o requerimento de autorização de que trata o caput, o Ministério da 
Infraestrutura deverá: 

I - analisar a convergência do objeto do requerimento com a política nacional de 
transporte ferroviário; 

II - publicar o extrato do requerimento, inclusive em seu sítio eletrônico; 

III - deliberar sobre a outorga da autorização, ouvida a ANTT; e 

IV - publicar o resultado da deliberação e, em caso de deferimento, o extrato do contrato. 

§ 3º  A ANTT deverá avaliar a compatibilidade locacional da ferrovia requerida com as 
demais infraestruturas implantadas ou outorgadas, de modo a subsidiar o Ministério da Infraestrutura 
para a deliberação sobre o requerimento de autorização. 

§ 4º  Verificada a incompatibilidade locacional, o requerente deverá apresentar solução 
técnica adequada para o conflito identificado. 

§ 5º  Nenhuma autorização será negada pelo Ministério da Infraestrutura, exceto  nas 
hipóteses de:  

I - inobservância ao disposto nesta Medida Provisória e em seu regulamento;  

II - incompatibilidade com a política nacional de transporte ferroviário; ou  

III - motivo técnico-operacional relevante devidamente justificado. 

Art. 8º  A necessidade de inclusão de acesso ferroviário na faixa de domínio de outra 
ferrovia, inclusive para acessar portos, ferrovias ou outras infraestruturas essenciais, ou para transpor 
barreiras topográficas ou áreas urbanas não inviabilizará a outorga por autorização. 

 

Seção III 

Do chamamento para autorização 

 

Art. 9º  O Ministério da Infraestrutura poderá, a qualquer tempo, determinar à ANTT a 
abertura de processo de chamamento público para identificar e selecionar interessados na obtenção de 
autorização para a exploração indireta do serviço de transporte ferroviário federal, de carga ou de 
passageiros, em ferrovias: 

I - não implantadas; 

II - sem operação; 

III - em processo de devolução ou desativação; 

IV - outorgadas a empresas estatais, exceto as subconcedidas; ou 

V - ociosas, nos termos do regulamento. 



§ 1º  Mediante comprovação da ANTT, a ausência de operação de que trata o inciso II do 
caput é caracterizada, em ferrovias outorgadas em regime de concessão e permissão, pela: 

I - existência de bens reversíveis não explorados; ou  

II - inexistência de tráfego comercial por mais de dois anos. 

§ 2º  O procedimento de que trata o caput deve ser realizado em consonância com as 
diretrizes do planejamento e da política nacional de transporte ferroviário. 

§ 3º  Na hipótese de interesse na exploração dos trechos ferroviários de que trata o caput 
que estejam em regime de concessão ou permissão, poderá ser realizada a cisão desses trechos da atual 
administradora ferroviária em favor da nova autorização, sem prejuízo de eventuais ressarcimentos 
devidos pela administradora ferroviária atual, pagos ao termo do contrato de concessão ou de 
permissão. 

§ 4º  A cisão de que trata o § 3º será formalizada por aditivo ao contrato de concessão ou 
permissão. 

§ 5º  Nas hipóteses de que tratam os incisos II a V do caput, é vedada a participação da 
administradora ferroviária atual no chamamento. 

Art. 10.  O edital do chamamento indicará, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a ferrovia a ser autorizada; 

II - o perfil de cargas ou de passageiros transportados; e 

III - a contrapartida mínima devida pela autorização, incluída a possibilidade de 
pagamento de outorga. 

Parágrafo único.  Poderão acompanhar o instrumento de chamamento público de que 
trata o caput os estudos, os projetos e as licenças obtidos pela administração pública, inclusive aqueles 
decorrentes de manifestação de interesse de particulares. 

Art. 11.  Encerrado o processo de chamamento público, o Ministério da Infraestrutura 
deverá decidir acerca das propostas recebidas, observado o seguinte: 

I - na hipótese de haver uma única proposta habilitada ao final do processo de 
chamamento, a autorização poderá ser expedida diretamente ao interessado; e 

II - na hipótese de haver mais de uma proposta habilitada, a ANTT disciplinará, 
observadas as diretrizes do Ministério da Infraestrutura, os procedimentos e os prazos para realização 
de processo seletivo público.  

Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o inciso II do caput, será considerado como 
critério de julgamento para a escolha do vencedor o maior lance, incluída a possibilidade de pagamento 
de outorga, observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e 
da eficiência. 

 

Seção IV 

Do contrato de autorização 

 

Art. 12.  São cláusulas essenciais do contrato de autorização de ferrovias: 

I - o objeto da autorização; 



II - o prazo de vigência; 

III - o cronograma de implantação dos investimentos previstos; 

IV - os direitos e os deveres da administradora ferroviária e dos usuários e clientes; 

V - a responsabilização pela inexecução ou pela execução deficiente das atividades; 

VI - as hipóteses de extinção do contrato; 

VII - a obrigatoriedade da prestação de informações de interesse do Poder Público, 
inclusive daquelas de interesse da defesa nacional; 

VIII - as penalidades e a forma de aplicação das sanções cabíveis;  

IX - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais; e 

X - as condições para promoção de desapropriações. 

§ 1º  A fase declaratória do procedimento de desapropriação de que trata o inciso X do 
caput será realizada pela ANTT com base em estudo apresentado pela autorizatária. 

§ 2º  Os custos e os riscos da fase executória do procedimento de desapropriação serão 
de responsabilidade integral da autorizatária.  

§ 3º  A autorizatária assumirá o risco integral do empreendimento, sem direito a 
reequilíbrio econômico-financeiro. 

§ 4º  Quando se tratar de projeto de autorização que envolva bem público, caberá 
manifestação do órgão responsável pela administração do referido bem quanto à sua disponibilidade 
para posterior cessão ou alienação ao interessado. 

§ 5º  Após a assinatura do contrato de autorização, os órgãos e as entidades públicas 
poderão ceder, alienar ou conceder o direito real de uso dos bens de que trata o § 4º, dispensada a 
licitação, na forma do regulamento. 

§ 6º  Quando se tratar de imóveis da União, a cessão, a alienação e a concessão de direito 
real de uso de que trata o § 5º observará o estabelecido em ato do órgão responsável pela 
administração do referido imóvel. 

Seção V 

Da extinção da autorização 

 

Art. 13.  A outorga para a exploração de ferrovias em regime de autorização pode ser 
extinta por: 

I - advento do termo contratual; 

II - cassação; 

III - renúncia; 

IV - anulação; e  

V - falência. 

§ 1º  Iniciado o processo de extinção de que tratam os incisos II, III e V do caput, os 
agentes financiadores da ferrovia, com anuência do Ministério da Infraestrutura, ouvida a ANTT e por 
decisão dos detentores da maioria do capital financiado ainda não recuperado, podem indicar empresa 



técnica e operacionalmente habilitada para assumir a atividade ou transferi-la, provisoriamente, a 
terceiro interessado até que nova autorização lhe seja outorgada definitivamente, nos termos da 
regulamentação. 

§ 2º  Na hipótese do inciso V do caput, o disposto no § 1º não prejudica os direitos e as 
obrigações previstos na legislação falimentar. 

§ 3º  O Ministério da Infraestrutura, ouvida a ANTT, extinguirá a autorização, mediante 
ato de cassação, quando houver perda das condições indispensáveis à continuidade da atividade, em 
decorrência de: 

I - negligência, imprudência, imperícia ou abandono; 

II - prática de infrações graves; 

III - descumprimento reiterado de compromissos contratuais ou normas regulatórias; ou 

IV - transferência irregular da autorização. 

§ 4º  Exceto em caso de prorrogação justificada e deferida pelo Ministério da 
Infraestrutura, serão cassadas as autorizações ferroviárias que não obtenham, nos seguintes prazos, 
contados da data da assinatura do contrato, a licença ambiental: 

I - prévia, no prazo de três anos; 

II - de instalação, no prazo de cinco anos; e  

III - de operação, no prazo de dez anos. 

§ 5º  A renúncia de que trata o inciso III do caput é o ato formal unilateral, irrevogável e 
irretratável, pelo qual a autorizatária manifesta seu desinteresse pela autorização. 

§ 6º  A renúncia de que trata o inciso III do caput não: 

I - será causa isolada para punição da autorizatária; e  

II - a desonerará de multas contratuais ou obrigações perante terceiros. 

§ 7º  A anulação da autorização deverá ser decretada, judicial ou administrativamente, 
em caso de irregularidade insanável do ato que a expediu. 

 

Seção VI 

Dos bens vinculados à autorização 

 

Art. 14.  Os bens móveis e imóveis constituintes da ferrovia autorizada não são reversíveis 
ao Poder Público, quando a respectiva autorização for extinta, exceto quando se tratar de bens públicos 
transferidos à autorizatária, nos termos do § 5º do art. 12. 

§ 1º  Os bens públicos alienados à autorizatária não serão reversíveis. 

§ 2º  A autorizatária não fará jus a qualquer indenização pelo Poder Público em 
decorrência das melhorias que efetuar nos bens reversíveis de que trata o caput, ainda que não tenham 
sido amortizadas. 

Art. 15.  Os bens imóveis desapropriados para a implantação ou expansão da ferrovia 
serão registrados em nome da autorizatária, observado o estudo técnico de que trata o inciso II do § 1º 
do art. 7º ou do edital de que trata o art. 10. 



§ 1º  Nos termos do contrato de autorização, os bens de que trata o caput poderão  ficar 
afetados ao serviço de transporte ferroviário ou a projetos acessórios ou associados com a devida 
averbação no registro imobiliário. 

§ 2º Na hipótese de não execução do empreendimento de que trata o caput, 
exclusivamente em relação aos bens que tenham sido afetados na forma do § 1º, os imóveis serão 
revertidos ao patrimônio da União, sem direito à indenização pelas acessões e benfeitorias ou a 
qualquer outra indenização à autorizatária. 

Art. 16.  A autorizatária poderá, a seu critério, desativar trechos ferroviários, mediante 
comunicação à ANTT, com antecedência de, no mínimo, cento e oitenta dias, nos termos da 
regulamentação. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos trechos cujas áreas foram obtidas 
mediante desapropriação, exceto mediante anuência da ANTT. 

 

CAPÍTULO III 

DAS FERROVIAS REGISTRADAS E DO OPERADOR FERROVIÁRIO INDEPENDENTE 

 

Art. 17.  Será admitida a construção e exploração de ferrovias particulares mediante 
registro na ANTT, desde que localizadas exclusivamente em áreas privadas e observadas as diretrizes da 
política nacional de transportes ferroviários. 

Parágrafo único.  As ferrovias de que trata o caput se submeterão à regulação e à 
fiscalização da ANTT, restritas a questões de trânsito e segurança.   

Art. 18.  O operador ferroviário independente poderá prestar serviços de transporte 
ferroviário mediante autorização: 

I - em ferrovia própria registrada nos termos do art. 17; e 

II - em ferrovia administrada por terceiro, mediante celebração de contrato com a 
administradora ferroviária. 

§ 1º  A autorização ao operador ferroviário independente será outorgada 
automaticamente, mediante a apresentação à ANTT da documentação exigida nas normas regulatórias. 

§ 2º  A regulação estabelecerá de forma objetiva os critérios, as condições e as exigências 
para a emissão, a manutenção e a eventual cassação da autorização de que trata o caput. 

§ 3º  Os contratos celebrados entre administradoras ferroviárias e operadores ferroviários 
independentes, inclusive aqueles que tenham por objeto a exploração de infraestruturas ferroviárias, 
serão regidos pelas normas de direito privado, sem estabelecimento de qualquer relação jurídica entre 
os operadores ferroviários independentes e o poder concedente, sem prejuízo das atividades 
regulatória e fiscalizatória da ANTT. 

§ 4º  Nos termos da regulação, os operadores ferroviários independentes declararão 
anualmente à ANTT informações sobre: 

I - as infraestruturas ferroviárias e o material rodante próprios; e 

II - o contrato de compartilhamento ou acesso à ferrovia de terceiros. 

 



CAPÍTULO IV 

DAS FERROVIAS EXPLORADAS POR CONCESSÃO OU PERMISSÃO 

 

Seção I 

Das concessões e das permissões 

 

Art. 19.  O serviço de transporte ferroviário poderá ser prestado indiretamente pela 
União, mediante outorga por concessão ou permissão, precedida de licitação. 

Parágrafo único.  A exploração de que trata o caput será feita nos termos desta Medida 
Provisória, com aplicação supletiva do disposto: 

I - na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

II - na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; 

III - na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001;  

IV - na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004;  

V - na Lei nº 13.448, de 5 de junho de 2017; e  

VI - na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

Seção II 

Da devolução ou desativação de ramais a pedido 

 

Art. 20.  A administradora ferroviária, em regime de concessão ou permissão, poderá 
requerer à ANTT a devolução ou a desativação de trechos ferroviários: 

I - que não apresentem tráfego comercial nos cinco anos anteriores à apresentação do 
pedido; ou 

II - comprovadamente antieconômicos, no âmbito do respectivo contrato de concessão 
ou permissão, independentemente de período sem tráfego comercial, em decorrência da extinção ou 
do exaurimento das fontes da carga. 

§ 1º  A concessionária ou permissionária deverá manter a obrigação de guarda e vigilância 
dos ativos, até a conclusão do processo, com a apuração da devida indenização à União prevista no 
contrato, vedada a imposição de penalidades pela devolução ou desativação desde o ato do 
requerimento junto à ANTT. 

§ 2º  O valor da indenização devida pela concessionária ou permissionária em decorrência 
da devolução ou desativação dos trechos de que trata o caput: 

I - será apurado pela ANTT, com o apoio do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT, nos termos do contrato e da metodologia de cálculo vigente, considerada a 
compensação de eventuais créditos de titularidade da concessionária ou permissionária perante à 
União; 



II - poderá ser investido na expansão de capacidade e na ampliação da malha que 
remanescer sob responsabilidade da concessionária ou permissionária, ressalvada a obrigação prevista 
em contrato, na solução de conflitos urbanos, na preservação do patrimônio ferroviário, ou em outra 
forma de investimento cruzado de interesse do Ministério da Infraestrutura, conforme acordado entre a 
ANTT e a concessionária ou permissionária, na forma do regulamento; e 

III - poderá ser pago ao termo do contrato de concessão ou de permissão. 

§ 3º  O pedido de devolução ou desativação dos trechos ferroviários deverá ser 
acompanhado de estudo técnico disponibilizado pela concessionária ou permissionária que indique as 
alternativas de destinação dos bens móveis e imóveis vinculados ao trecho devolvido ou desativado, tais 
como: 

I - transferência para novo investidor; 

II - utilização no transporte de passageiros; 

III - criação de acessos ferroviários; 

IV - destinação para finalidades culturais, sociais, históricas, turísticas ou de preservação; 

V - reurbanização e formação de parques; ou 

VI - alienação, na forma prevista no parágrafo único do art. 24 da Lei nº 12.379, de 2011. 

§ 4º  A destinação final dos bens móveis e imóveis relacionados ao trecho devolvido ou 
desativado nos termos do caput será determinada pela União, observadas as diretrizes do Ministério da 
Infraestrutura, com base em estudo apresentado pela concessionária ou permissionária responsável 
pela malha em que está inserido o trecho devolvido ou desativado e observadas as atribuições da 
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de 
Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, no caso dos bens imóveis. 

 

Seção III 

Do desenvolvimento tecnológico e da preservação da memória ferroviária 

 

Art. 21.  Os contratos de concessão ou permissão de ferrovias firmados a partir da data de 
publicação desta Medida Provisória deverão prever recursos: 

I - para o desenvolvimento tecnológico do setor; e 

II - para a preservação da memória ferroviária. 

§ 1º  Os recursos de que trata o inciso I do caput serão utilizados para a realização de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação no setor ferroviário, mediante aplicação dos recursos em 
programas prioritários, observadas as diretrizes do Ministério da Infraestrutura, em parceria com: 

I - instituições científicas, tecnológicas e de inovação 

II - entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas pelo Poder Público; 

III - empresas estatais que mantenham fundos de investimento que se destinem a 
empresas de base tecnológica, com foco no desenvolvimento e na sustentabilidade industrial e 
tecnológica para a mobilidade e logística; 

IV - organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, ou 
serviços sociais autônomos, que mantenham contrato de gestão com o Governo federal e que 



promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa aplicada, desenvolvimento e inovação 
para o setor ferroviário; ou 

V - entidade de autorregulação ferroviária de que trata esta Medida Provisória. 

§ 2º  Os recursos do inciso II do caput serão utilizados em projetos para a preservação do 
patrimônio de valor artístico, cultural e histórico das ferrovias, observado o disposto na legislação 
aplicável, tais como a execução de investimentos em trens turísticos, museus, ou projetos educacionais 
de interesse artístico, histórico ou cultural, voltados ao setor ferroviário. 

§ 3º  As administradoras ferroviárias deverão apresentar lista com os projetos em que 
serão investidos os recursos de que trata o caput, para aprovação da ANTT. 

§ 4º  Caso os produtos objeto dos investimentos de que trata o caput estejam 
relacionados a bens móveis ou imóveis, estes deverão ser públicos e não terão a sua propriedade 
alterada por ocasião da aplicação dos recursos previstos. 

§ 5º  O disposto nos § 1º a § 4º aplica-se aos contratos de outorga ferroviária vigentes 
que contenham cláusulas com previsão de recursos relacionados no caput. 

 

CAPÍTULO V 

DAS REGRAS COMUNS PARA CONCESSÃO, PERMISSÃO E AUTORIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da operação 

 

Art. 22.  A administradora ferroviária é a responsável, independentemente se executada 
diretamente ou mediante contratação com terceiros: 

I - pela prestação de serviços de transporte associados à exploração da infraestrutura;  

II - pelas operações acessórias a seu cargo;  

III - pela qualidade dos serviços prestados aos usuários e clientes; e 

IV - pelos compromissos que assumir: 

a) no compartilhamento de sua infraestrutura;  

b) no transporte multimodal; e  

c) nos ajustes com os usuários e clientes. 

§ 1º  As administradoras ferroviárias devem informar anualmente à ANTT a ocupação da 
capacidade instalada na infraestrutura ferroviária sob sua responsabilidade. 

§ 2º  O licenciamento dos trens e o controle do tráfego ferroviário para execução do 
transporte de passageiros ou de cargas deve ser realizado exclusivamente pela administradora 
ferroviária responsável pela ferrovia, observadas as condições operacionais e os critérios de qualidade e 
de segurança. 

§ 3º  Compete exclusivamente à administradora ferroviária a decisão da contratação de 
seguros, exceto daqueles que forem obrigatórios por lei, observadas as normas da Superintendência de 
Seguros Privados - Susep. 



Art. 23.  A administradora ferroviária deve disponibilizar serviço regular de ouvidoria. 

 

Seção II 

Do compartilhamento da infraestrutura ferroviária 

 

Art. 24.  O compartilhamento de infraestrutura ferroviária deve ocorrer na forma do 
acordo comercial entre os interessados e das melhores práticas do setor ferroviário. 

§ 1º  O acordo deve ser formalizado por contrato, resguardadas as possibilidades de 
arbitragem privada e de denúncia à ANTT para a solução de conflitos. 

§ 2º  Caso a infraestrutura ferroviária seja operada por concessão ou permissão, a 
administradora ferroviária deve dar aos terceiros interessados, conforme os termos do contrato, o 
acesso e a justa remuneração pelo acesso. 

§ 3º  Nas ferrovias outorgadas por autorização, é livre a oferta de capacidade para a 
realização do transporte de que trata o caput. 

Art. 25.  O valor cobrado pelo compartilhamento da infraestrutura e pelas operações dele 
decorrentes deve ser objeto de livre negociação entre os interessados. 

§ 1º  Caso a infraestrutura ferroviária seja operada por concessão e permissão, o valor de 
que trata o caput deve observar os tetos tarifários fixados pela ANTT, nos termos do contrato. 

§ 2º  No compartilhamento de infraestrutura entre administradoras ferroviárias federais 
do mesmo grupo econômico, não haverá recomposição do equilíbrio econômico-financeiro em 
decorrência de variações no fluxo ferroviário em malha concedida. 

Art. 26.  A administradora ferroviária, antes de autorizar o tráfego sobre sua malha 
ferroviária, pode inspecionar o material rodante de terceiros e fica responsável pela sua manutenção 
enquanto o material não for devolvido ao proprietário. 

Parágrafo único.  A administradora ferroviária pode recusar ou reparar o material rodante 
inspecionado nos termos dos contratos de compartilhamento, vedada a utilização de cláusulas abusivas 
com a finalidade de impedir a interoperabilidade ferroviária.  

 

Seção III 

Dos investimentos de terceiros interessados 

 

Art. 27.  As administradoras ferroviárias podem contratar e receber investimentos de 
terceiros interessados para o aumento de capacidade, o aprimoramento ou a adaptação operacional da 
infraestrutura ferroviária outorgada ou a execução de projetos acessórios ou associados, nos termos da 
regulamentação. 

§ 1º  A forma, os prazos, os montantes e a compensação financeira dos investimentos a 
que se refere o caput devem ser livremente negociados e acordados em contrato único, firmado entre a 
administradora ferroviária e o terceiro interessado, cuja cópia será enviada à ANTT para informação e 
registro. 



§ 2º  Caso os investimentos realizados na forma do caput impliquem obrigações ou 
amortizações cujo cumprimento ultrapasse a vigência do contrato outorgado por concessão ou por 
permissão, deverá ser requerida anuência do Ministério da Infraestrutura, previamente à vigência do 
contrato de que trata o caput, conforme regulamentação. 

§ 3º  Os direitos e as obrigações previstos no contrato firmado entre o terceiro 
interessado e a administradora ferroviária se estendem a seu eventual sucessor, nos termos da 
regulamentação. 

§ 4º  Os investimentos voluntariamente recebidos de terceiros interessados podem ser 
aplicados pelas administradoras ferroviárias para o cumprimento das metas pactuadas com a ANTT. 

§ 5º  Os bens decorrentes de expansão ou de recuperação da malha ferroviária custeados 
pelos investimentos de que trata o caput, exceto o material rodante, deverão ser incorporados ao 
patrimônio inerente à operação ferroviária e não será devida ao terceiro interessado ou à 
administradora ferroviária qualquer indenização por parte da União, quando da reversão prevista no 
contrato de outorga. 

§ 6º  É vedada a revisão do teto tarifário motivada exclusivamente pelo escopo dos 
contratos de que trata o caput ou outra forma de ônus para o ente público. 

§ 7º  Os imóveis edificados em razão dos investimentos de que trata o caput, quando 
pactuados com concessionárias e permissionárias, reverterão ao patrimônio da União ao termo do 
contrato único de que trata o § 1º. 

 

Seção IV 

Das operações urbanísticas 

 

Art. 28.  A instalação de nova infraestrutura ferroviária em zonas urbanas ou em zonas de 
expansão urbana deve observar o regime urbanístico disposto em legislação municipal e distrital e as 
disposições do plano municipal de mobilidade urbana, quando houver. 

§ 1º  Quando se tratar de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas formalmente 
instituídas, deverão ser observadas também as disposições do plano de desenvolvimento urbano 
integrado. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica às instalações internas dos portos organizados, que 
deverão observar o respectivo plano de desenvolvimento e zoneamento. 

Art. 29.  O projeto de implantação de infraestruturas ferroviárias poderá abranger o 
projeto urbanístico do entorno, com a finalidade de minimizar possíveis impactos negativos e propiciar o 
melhor aproveitamento do solo urbano, de modo a maximizar os efeitos positivos para o 
desenvolvimento urbano.  

§ 1º  O projeto urbanístico de que trata o caput poderá ser elaborado pela 
administradora ferroviária ou a seu requerimento e deverá ser submetido à aprovação do Município, 
observado, nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, o respectivo regime de 
governança interfederativa. 

§ 2º  O projeto urbanístico aprovado pela administração pública poderá ser executado 
por meio de sociedade de propósito específico composta pela administradora ferroviária, que poderá: 



I - constituir fundo de investimento imobiliário, de forma a isolar sua contabilidade e 
gestão, especialmente quanto: 

a) ao recebimento de receitas;  

b) à administração de ativos; e  

c) ao recolhimento de impostos e taxas; 

II - ser aberta à adesão dos titulares de direitos reais sobre os imóveis públicos ou 
privados necessários à execução da operação, mediante sua entrega a título de integralização de capital; 

III - promover a fase executória de desapropriações e adquirir contratualmente direitos 
reais não incorporados ao seu patrimônio; e 

IV - alienar ou explorar comercialmente os imóveis que produzir. 

 

Seção V 

Da autorregulação 

 

Art. 30.  Ficam as administradoras ferroviárias e os operadores ferroviários 
independentes autorizados a se associar em entidade autorregulatória, sob a forma de pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, para promover sua autorregulação técnico-operacional, nos 
termos de seu estatuto, desta Medida Provisória e de sua regulamentação. 

§ 1º  As administradoras ferroviárias outorgadas por entes federativos podem aderir à 
associação de que trata o caput, na forma da regulamentação. 

§ 2º  As normas estabelecidas pela entidade autorregulatória não vinculam as empresas 
não aderentes à autorregulação. 

Art. 31.  A autorregulação ferroviária compreende as seguintes funções: 

I - instituição de normas técnicas de padrões exclusivamente técnico-operacionais da 
execução do transporte ferroviário, notadamente quanto à via permanente, aos sistemas de segurança 
e ao material rodante, com vistas à maximização da interconexão e da produtividade ferroviárias; 

II - conciliação de conflitos entre seus membros, exceto daqueles de ordem comercial; 

III - coordenação, planejamento e administração em cooperação do controle operacional 
das malhas ferroviárias operadas pelos membros da entidade autorregulatória ferroviária; 

IV - coordenação da atuação dos seus membros para assegurar neutralidade com relação 
aos interesses dos usuários; 

V - solicitação à ANTT de revogação e de alteração de atos normativos incompatíveis com 
a eficiência ou a produtividade ferroviárias; 

VI - articulação com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios para conciliação do uso da via permanente de seus membros com outras vias terrestres e 
com os demais modos de transporte; e 

VII - aprovação de programas de gestão de manutenção, de riscos e de garantias das 
operações de transportes.  



§ 1º  É vedada ao autorregulador ferroviário a edição de norma ou de especificação 
técnica que dificulte ou impeça a interconexão por outra administradora ferroviária ou outro operador 
ferroviário independente, sem motivo justificado. 

§ 2º  O autorregulador implementará programa de integridade, canal de ouvidoria e 
conselho de administração. 

Art. 32.  A entidade de autorregulação ferroviária será dirigida em regime de colegiado, 
nos termos de seu estatuto. 

Parágrafo único.  Os diretores serão escolhidos entre os representantes das 
administradoras ferroviárias associadas, com experiência técnico-operacional em ferrovias e com 
notório conhecimento das melhores práticas do setor ferroviário. 

Art. 33.  Nos termos da regulamentação, o autorregulador ferroviário fica submetido à 
supervisão da ANTT, à qual caberá: 

I - regular a segurança do trânsito e do transporte ferroviário; 

II - resolver as contestações e decidir os conflitos; e  

III - realizar fiscalizações, por iniciativa própria ou por provocação de terceiros 
interessados nas ferrovias associadas à autorregulação, quanto a aspectos de segurança. 

Parágrafo único.  A regulação de temas técnico-operacionais da operação das ferrovias 
será reservada tanto quanto possível à autorregulação. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ADAPTAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO PARA AUTORIZAÇÃO 

 

Art. 34.  A concessionária ferroviária federal com contrato vigente na data de publicação 
desta Medida Provisória poderá requerer a adaptação do contrato de concessão para autorização. 

§ 1º  A adaptação de que trata o caput poderá ocorrer quando uma nova ferrovia 
construída a partir de autorização ferroviária federal entrar em operação, caso a autorização tenha sido 
outorgada à pessoa jurídica: 

I - concorrente de forma a caracterizar a operação ferroviária em mercado logístico 
competitivo; ou 

II - integrante do mesmo grupo econômico da atual administradora ferroviária, de forma 
a expandir a extensão ou a capacidade ferroviária, no mesmo mercado relevante, em percentual não 
inferior a cinquenta por cento, definido na decisão de que trata o § 2º. 

§ 2º  Caberá ao Ministério da Infraestrutura a decisão final pela adaptação do contrato de 
que trata o caput, cujo parâmetro será a busca pela eficiência econômica, ouvidos: 

I - o Comitê Interministerial de Planejamento da Infraestrutura; e  

II - o órgão de que trata o art. 19 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011. 

§ 3º  Para fins da adaptação de que trata o § 1º, consideram-se integrantes do mesmo 
grupo econômico da atual administradora ferroviária as empresas coligadas, controladas ou 
controladoras, nos termos dos § 1º, § 2º, § 4º e § 5º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 



§ 4º  Na hipótese do inciso I do caput, a possibilidade de adaptação fica restrita aos 
trechos em que haja efetiva contestabilidade, a ser aferida por meio de análise de mercado relevante, 
ouvido o órgão de que trata o art. 19 da Lei nº 12.529, de 2011. 

§ 5º  A adaptação de que trata o caput ficará condicionada ao atendimento das seguintes 
exigências pelo outorgado: 

I - inexistência de multas ou encargos setoriais não pagos à União;  

II - manutenção, no contrato de autorização, das obrigações financeiras perante a União e 
das obrigações de eventuais investimentos estabelecidos em contrato de concessão, inclusive os 
compromissos de investimentos em malha de interesse da administração pública, além das obrigações 
de transporte celebradas com os demais usuários do sistema; 

III - prestação de serviço adequado, nos termos do contrato; e 

IV - manutenção de serviços de transporte de passageiros no novo contrato de 
autorização, na hipótese de a concessionária requerente já operar linha regular de transporte de 
passageiros. 

§ 6º  A adaptação incluirá o direito à exploração dos ativos anteriormente vinculados ao 
contrato de concessão. 

§ 7º  O prazo do contrato de autorização adaptado será o mesmo prazo da concessão, 
incluído o prazo da prorrogação do contrato de parceria já efetivada. 

§ 8º  É facultada a prorrogação do prazo da autorização originária da adaptação nos 
mesmos prazos do § 1º do art. 6º, a critério do poder concedente, mediante pagamento pela extensão 
contratual, nos termos de regulamento. 

§ 9º  Os bens móveis afetos ao contrato de que trata o caput serão disciplinados nos 
termos do § 5º do art. 25 da Lei nº 13.448, de 2017.  

§ 10.  Encerrada a vigência do contrato de autorização pactuado nos termos desta Seção: 

I - os bens imóveis serão revertidos ao Poder Público; e  

II - os bens móveis adquiridos após a adaptação pela administradora ferroviária não serão 
reversíveis, ressalvado o disposto no § 9º. 

Art. 35.  A concessionária ferroviária poderá requerer a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro, conforme os termos do contrato, quando provar o desequilíbrio decorrente da 
outorga de autorização de que trata o inciso I do § 1º do art. 34. 

Parágrafo único.  A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de que trata o 
caput poderá ocorrer, nos termos da legislação e do contrato, por: 

I - redução do valor de outorga; 

II - aumento do teto tarifário; 

III - supressão da obrigação de investimentos;  

IV - adaptação do contrato; 

V - ampliação de prazo; e 

VI -indenização. 

Art. 36.  O valor eventualmente devido ao poder concedente em decorrência da 
adaptação de contrato de concessão para autorização, mantidas as obrigações financeiras da 



concessionária perante a União, poderá ser convertido em investimento em malhas de interesse da 
administração pública, conforme diretrizes do Ministério da Infraestrutura. 

Parágrafo único.  Eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro promovida 
nos termos do caput e do parágrafo único do art. 35 deverá ser considerada no cálculo do valor de que 
trata o caput, na hipótese de a concessionária ferroviária federal solicitar posteriormente a adaptação 
do contrato de concessão para autorização. 

 

CAPÍTULO VII 

DO TRÂNSITO E DO TRANSPORTE FERROVIÁRIO 

 

Seção I 

Da segurança e da proteção do trânsito 

 

Art. 37.  As administradoras ferroviárias e os operadores ferroviários independentes ficam 
sujeitos à regulação e à fiscalização da ANTT. 

§ 1º  A ANTT estabelecerá normas de trânsito e transporte ferroviários que disponham 
sobre, entre outros assuntos: 

I - o uso de sinais sonoros, como buzinas e sinos;  

II - formas de proteção nos vagões; 

III - a velocidade dos trens; e  

IV - o tamanho da composição ferroviária. 

§ 2º  Os acidentes e as ocorrências serão classificados quanto a gravidade, previsibilidade, 
responsabilidade e inevitabilidade, nos termos da regulamentação. 

§ 3º  Os acidentes causados exclusivamente por culpa de terceiros: 

I - ensejarão a realização de campanhas educacionais e outras obrigações administrativas 
alternativas, de forma a reduzir sua ocorrência; e  

II - não serão imputáveis à administradora ferroviária ou computados para fins de 
cumprimento das metas de segurança da ANTT. 

§ 4º  Na forma da regulamentação, as administradoras ferroviárias deverão, 
relativamente aos acidentes referidos no § 3º: 

I - manter o registro da sua ocorrência separadamente; e 

II - comunicar a sua ocorrência à entidade reguladora. 

Art. 38.  As linhas férreas têm prioridade de trânsito nas interseções em nível com outros 
modos de transporte, inclusive os não motorizados, nos termos da legislação nacional. 

§ 1º  A disciplina do cruzamento ferroviário é definida pela administradora ferroviária, 
observada a legislação nacional. 



§ 2º  O responsável pela execução da via mais recente assumirá todos os encargos 
decorrentes da construção e manutenção das obras e instalações necessárias ao cruzamento, bem como 
pela segurança da circulação no local. 

Art. 39.  Ressalvados os direitos à cobrança de indenizações ou de pagamento pelo uso da 
faixa de domínio, a administradora ferroviária não pode impedir a travessia de suas linhas por 
tubulações, redes de transmissão elétrica, telefônica e similares, anterior ou posteriormente 
estabelecidas, observada a regulamentação nacional específica de proteção ao tráfego e às instalações 
ferroviárias. 

§ 1º  Os encargos de construção, conservação e vigilância cabem à parte que executar o 
serviço mais recente. 

§ 2º  A administradora ferroviária poderá cobrar pelo uso da faixa de domínio, inclusive 
de concessionárias, permissionárias ou autarquias que prestem serviço público, exceto quando houver 
isenção prevista em lei específica. 

 

Seção II 

Da segurança e da vigilância do transporte de passageiros 

 

Art. 40.  A administradora ferroviária e os operadores ferroviários independentes devem 
adotar as medidas de natureza técnica, administrativa, de segurança e educativas destinadas a: 

I - garantir a regularidade e a normalidade do tráfego; 

II - garantir a segurança dos passageiros e a integridade dos bens que lhe forem 
confiados; e 

III - salvaguardar o serviço ferroviário contra atos de interferência ilícita. 

Art. 41.  Compete à administradora ferroviária e ao operador ferroviário independente 
exercer a vigilância em suas dependências, em ação harmônica com os órgãos policiais competentes, 
nos termos da regulamentação. 

Parágrafo único.  A administradora ferroviária e o operador ferroviário independente 
podem exigir, nas estações ou nos trens sob sua responsabilidade, que os passageiros e sua bagagem 
sejam submetidos a procedimentos de registro, de vistoria e de segurança. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PROGRAMA DE AUTORIZAÇÕES FERROVIÁRIAS 

 

Art. 42.  Fica instituído o Programa de Autorizações Ferroviárias, com a finalidade de 
promover investimentos privados no setor ferroviário por meio de outorgas por autorizações. 

§ 1º  O Programa de Autorizações Ferroviárias abrange, entre outras atividades: 

I - a cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios, a fim de identificar e 
selecionar ferrovias de acesso e de ligação aptas à exploração pelo mercado; 

II - a interlocução com o setor produtivo para priorização de segmentos ferroviários por 
meio de autorização;  



III - o planejamento, a supervisão e a oferta de segmentos ferroviários para exploração 
por autorizações;  

IV - a deliberação sobre as diretrizes necessárias ao desenvolvimento tecnológico no setor 
ferroviário; e 

V - a fixação das diretrizes da autorregulação de que trata a Seção V do Capítulo V. 

§ 2º  São princípios do Programa de Autorização Ferroviária: 

I - estabilidade das políticas públicas do setor ferroviário; 

II - legalidade, impessoalidade, eficiência e transparência da atuação governamental; e 

III - garantia de segurança jurídica aos agentes públicos, às entidades estatais e aos 
particulares envolvidos. 

§ 3º  São objetivos do Programa de Autorização Ferroviária: 

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o desenvolvimento 
do setor ferroviário no País; 

II - incentivar a realização de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica no setor 
ferroviário; 

III - ampliar a capacidade disponível e a qualidade de transporte ferroviário de cargas, de 
modo a buscar o equilíbrio na matriz de transporte; 

IV - fomentar o investimento privado para o desenvolvimento do transporte ferroviário 
de passageiros; 

V - ampliar a competição intra e intermodal, de modo a buscar a diminuição dos custos de 
transporte; e 

VI - buscar sinergia entre os objetivos estratégicos do setor ferroviário e o interesse do 
setor privado, com o intuito de diminuir os riscos e aumentar a atratividade dos projetos. 

Art. 43.  As entidades vinculadas ao Ministério da Infraestrutura poderão apoiar as 
seguintes atividades de exploração de ferrovias em regime de autorização, sem prejuízo de outras que 
lhe sejam atribuídas pelo Ministério:  

I - análise dos requerimentos de autorização;  

II - elaboração de estudos para subsidiar os chamamentos públicos, incluída a priorização 
de trechos, pesquisas e prospecções de mercado;  

III - fiscalização das autorizatárias; 

IV - supervisão dos compromissos de investimento em malhas de interesse da 
administração pública, decorrentes da devolução ou desativação de trechos ferroviários ou da 
adaptação de contrato de concessão para autorização;  

V - gestão do patrimônio público ferroviário; e 

VI - obtenção de licenças ambientais. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 



 

Art. 44.  O Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º  Podem promover a desapropriação, mediante autorização expressa 
constante de lei ou contrato:  

I - as concessionárias, inclusive aquelas contratadas nos termos do disposto na Lei 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e as permissionárias de serviços públicos; 

II - as entidades públicas; 

III - as entidades que exerçam funções delegadas pelo Poder Público; e 

IV - as autorizatárias à exploração de serviços e atividades de titularidade estatal 
decorrentes do disposto nas alíneas “c”, “d” e “f” do inciso XII do caput do art. 21 da 
Constituição e da legislação específica.” (NR) 

“Art. 4º  ...................................................................................................... 

Parágrafo único.  Quando a desapropriação destinar-se à execução de planos de 
urbanização, de renovação urbana ou de parcelamento ou reparcelamento do solo, a 
receita decorrente da revenda ou da exploração imobiliária dos imóveis produzidos 
poderá compor a remuneração do agente executor.” (NR) 

“Art. 5º  ..................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 8º  Os bens desapropriados para fins de utilidade pública e os direitos decorrentes 
da respectiva imissão na posse poderão ser:  

I - alienados a terceiros;  

II - locados;  

III - cedidos;  

IV - arrendados;  

V - outorgados em regimes de: 

a) concessão de direito real de uso;  

b) concessão comum; ou 

c) parceria público-privada; e  

VI - transferidos como integralização de fundos de investimento ou sociedades de 
propósito específico. 

§ 9º  Aplica-se o disposto no § 8º aos casos de desapropriação para fins de execução 
de planos de urbanização, de renovação urbana ou de parcelamento ou reparcelamento 
do solo, desde que seja assegurada a destinação prevista no referido plano de 
urbanização ou de parcelamento de solo.” (NR). 

Art. 45.  A Lei nº 10.233, de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13.  .................................................................................................... 

.................................................................................................................... 



Parágrafo único.  A exploração de ferrovias será disciplinada em legislação 
específica.” (NR) 

“Art. 14.  ..................................................................................................... 

I - ................................................................................................................. 

a) a exploração das rodovias, das vias navegáveis e dos portos organizados que 
compõem a infraestrutura do Sistema Nacional de Viação; 

.........................................................................................................” (NR) 

“Art. 24.  ..................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
quando o contrato assim o exigir, exceto quando se tratar de projetos associados ou 
acessórios, cuja cópia do contrato será enviada para registro na agência; 

.................................................................................................................... 

Parágrafo único.  ....................................................................................... 

.................................................................................................................... 

IV - adotar, no todo ou em parte, normas e regulações elaboradas por entidades 
privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, sobre exploração ou operação de vias 
e de terminais.” (NR) 

“Art. 25.  .................................................................................................... 

I - publicar os editais, julgar as licitações, celebrar os contratos para prestação de 
serviços de transporte ferroviário, permitida sua vinculação a contratos de arrendamento 
de ativos ou concessão de uso; 

................................................................................................................ 

III - publicar editais, julgar as licitações e celebrar contratos de concessão e de 
permissão para construção e exploração de novas ferrovias, com cláusulas de reversão à 
União dos ativos operacionais edificados e instalados; 

.................................................................................................................. 

V - regular e coordenar a atuação das concessionárias, das permissionárias e das 
autorizatárias, de modo a assegurar a neutralidade com relação aos interesses dos 
usuários e dos clientes, orientar e disciplinar a interconexão entre as estradas de ferro e 
arbitrar as questões não resolvidas pelas partes ou pela autorregulação; 

.................................................................................................................. 

VII - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da memória das 
ferrovias, em cooperação com as instituições associadas à cultura nacional, de modo a 
orientar e estimular a participação dos delegatários do setor; 

VIII - regular os procedimentos e as condições para cessão a terceiros de capacidade 
de tráfego disponível na ferrovia explorada em regime de concessão ou permissão, de 
modo a orientar e disciplinar o tráfego mútuo e o direito de passagem; e 

IX - supervisionar a atividade de autorregulação ferroviária. 



Parágrafo único.  No cumprimento do disposto no inciso V do caput, a ANTT 
estimulará a formação de associações de usuários, no âmbito de cada ferrovia explorada 
em regime de concessão ou permissão, para a defesa de interesses relativos aos serviços 
prestados.” (NR) 

 

“Art. 38.  As permissões a serem outorgadas pela ANTT para o transporte rodoviário 
interestadual semiurbano e pela Antaq serão aplicadas à prestação regular de serviços de 
transporte de passageiros que não tenham caráter de exclusividade ao longo das rotas 
percorridas e deverão ser precedidas de licitação regida por regulamento próprio, 
aprovado pela Diretoria da Agência e pelo respectivo edital. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 78-B.  O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de 
penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até a notificação do infrator. 

§ 1º  A Diretoria da Agência poderá estender o sigilo do processo até a decisão final, 
por meio de ato fundamentado, para assegurar a elucidação do fato e preservar a 
segurança da sociedade e do Estado. 

§ 2º  O dever de sigilo: 

I - não prejudica o compartilhamento do processo quando requerido por órgãos de 
controle interno e externo.; e 

II - é extensível às autoridades requerentes.” (NR) 

“Art. 78-F.  A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 
sanção e não deve ser superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) para cada 
infração cometida.  

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 82.  .................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 1º  As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da 
infraestrutura autorizados, concedidos ou arrendados pela ANTT e pela Antaq. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 46.  A Lei nº 12.379, de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10.  ................................................................................................... 

I - aprovação de lei específica, no caso do transporte rodoviário e aquaviário; 

............................................................................................................” (NR) 

“Art. 20.  .................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

IV - promover ligações necessárias à segurança e à economia nacionais. 

Parágrafo único.  Integram o Subsistema Ferroviário Federal os pátios e terminais, 
as oficinas de manutenção e as demais instalações das estradas de ferro delegadas pela 
União.” (NR) 



“Art. 21.  ..................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

IV - Ferrovias de Ligação: as que, orientadas em qualquer direção e não 
enquadradas nas categorias discriminadas nos incisos I a III, ligam entre si ferrovias 
importantes do País ou se constituem em ramais coletores regionais;  

V - Ferrovias de Acesso: as que, orientadas em qualquer direção e não enquadradas 
nas categorias discriminadas nos incisos I a IV, ligam entre si pontos de origem ou destino 
de cargas ou de passageiros; e  

VI - Ferrovias Radiais: as que partem de Brasília, em qualquer direção, para ligá-la a 
capitais estaduais ou a pontos periféricos importantes do País.” (NR) 

“Art. 22.  As ferrovias integrantes do Subsistema Ferroviário Federal são designadas 
pelo símbolo ‘EF’. 

§ 1º  O símbolo ‘EF’ é acompanhado por uma sequência de 3 (três) caracteres, com 
os seguintes significados: 

I - o primeiro caractere indica a categoria da ferrovia, sendo: 

a) 1 (um) para as Ferrovias Longitudinais; 

b) 2 (dois) para as Ferrovias Transversais; 

c) 3 (três) para as Ferrovias Diagonais; 

d) 4 (três) para as Ferrovias de Ligação; 

e) 0 para as Ferrovias Radiais; e 

f) A para as Ferrovias de Acesso; e 

II - os outros 2 (dois) caracteres indicam a posição da ferrovia relativamente a 
Brasília e aos pontos cardeais, segundo sistemática definida pelo órgão competente. 

§ 2º  Nas ferrovias de acesso, os 2 (dois) últimos caracteres serão preenchidos por 
letras e números, indicativos da sequência histórica de criação das ferrovias, segundo 
sistemática definida pelo órgão competente.” (NR) 

“Art. 23.  Ato do Poder Executivo federal conterá a relação descritiva das ferrovias 
que integram o Subsistema Ferroviário Federal elaborada segundo os critérios do art. 20. 

§ 1º  O órgão ou a entidade competente manterá atualizada em sítio eletrônico 
oficial a relação de que trata o caput em formato tabular e geográfico.  

§ 2º  As informações geoespaciais de que trata o § 1º conterão, no mínimo, as 
indicações de bitola, a designação e numeração, a titularidade e a capacidade da ferrovia, 
além da indicação da administradora ferroviária.” (NR) 

“Art. 23-A.  As ferrovias nacionais classificam-se quanto a: 

I - bitola; 

II - orientação geográfica; 

III - designação e numeração; 

IV - titularidade: 



a) pública; ou 

b) privada; 

V - competência: 

a) federal; 

b) estadual; 

c) distrital; ou 

d) municipal; 

VI - capacidade; 

VII - movimentação; e 

VIII - receita.” (NR) 

“Art. 24.  Fica a União autorizada a desativar ou erradicar trechos ferroviários de 
tráfego inexpressivo, não passíveis de arrendamento, concessão ou alienação. 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 47.  A Lei nº 9.636, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º.................................................................................................... 

§ 1º  Fica dispensada a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT no Conselho de Arquitetura e Urbanismo para as 
atividades e projetos de que trata esta Lei, quando o responsável técnico for servidor ou 
empregado público. 

§ 2º  Fica dispensada a exigência de habilitação técnica específica para execução de 
georreferenciamento e inscrição em registro ou cadastro fundiário públicos dos imóveis 
de que trata o caput, quando o responsável técnico for servidor ou empregado público 
ocupante de cargo compatível com o exercício dessas atividades.” (NR) 

“Art. 2º  ...................................................................................................... 

§ 1º  O termo a que se refere o caput, será registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis competente, com certidão de inteiro teor, acompanhado de plantas e outros 
documentos técnicos que permitam a correta caracterização do imóvel. 

§ 2º  Nos registros relativos a direitos reais de titularidade da União, deverá ser 
utilizado o cadastro nacional de pessoa jurídica do órgão central da Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio da União e o nome “UNIÃO FEDERAL”, 
independentemente do órgão gestor do imóvel, retificados para este fim os registros 
anteriores à vigência deste dispositivo.” (NR) 

“Art. 11-C.  .................................................................................................. 

..................................................................................................................... 

§ 13.  Nos casos de homologação dos laudos de avaliação, a Secretaria de 
Coordenação e Governança do Patrimônio da União será responsável exclusivamente 
pela verificação das normas aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade integral do 
agente privado que elaborou o laudo. 



§ 14.  As avaliações de imóveis da União poderão ter seu prazo de validade 
estendido, por meio de revalidação, conforme critérios técnicos estabelecidos em ato do 
Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.” (NR) 

“Art. 18.  .................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 13.  A cessão que tenha como beneficiários as autorizatárias de serviços de 
transportes ferroviários, nos termos da legislação específica, será realizada com dispensa 
de licitação e sob regime gratuito ou especial. 

§ 14. O interessado que tiver custeado a avaliação poderá receber o imóvel em 
cessão, sob qualquer regime, em condições de igualdade com o vencedor da licitação.” 
(NR) 

“Art. 18-C.  Qualquer interessado poderá apresentar proposta para a cessão, sob 
qualquer regime, de imóveis da União que não estejam inscritos em regime enfitêutico, 
mediante requerimento específico à Secretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União.  

§ 1º  O requerimento de que trata o caput não gera para a administração pública 
federal obrigação de ceder o imóvel ou direito subjetivo à cessão. 

§ 2º  A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União : 

I - se manifestará sobre o requerimento de que trata o caput;   

II - avaliará a conveniência e a oportunidade de ceder o imóvel; e  

III - poderá indicar a existência de interesse em promover a cessão sob regime 
diverso daquele indicado pelo interessado ou a alienação, hipótese em que o 
procedimento poderá prosseguir na forma do art. 23-A. 

§ 3º  Na hipótese de manifestação favorável da Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União, se o imóvel não possuir avaliação dentro do prazo 
de validade, o interessado providenciará, às suas expensas, avaliação elaborada por 
avaliador habilitado ou empresa especializada, nos termos dos § 1º, § 7º e § 8º do art. 11-
C. 

§ 4º  Quando se tratar de imóvel inscrito em ocupação e a União entender pela 
conveniência da cessão, a União dará ciência da proposta ao ocupante para, no prazo 
estabelecido em regulamento, custear a avaliação na forma do § 3º. 

§ 5º  Na hipótese de o ocupante não custear a avaliação no prazo estabelecido em 
regulamento, o proponente será cientificado para dar continuidade ao procedimento. 

§ 6º  Compete à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União 
homologar os laudos de avaliação e iniciar o processo de cessão do imóvel. 

§ 7º  A homologação de avaliação pela Secretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União não constituirá nenhum direito ao interessado e a Secretaria poderá 
desistir da cessão.   

§ 8º  As propostas apresentadas que não cumprirem os requisitos mínimos ou que 
forem descartadas pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União 
serão desconsideradas.  



§ 9º  As propostas apresentadas nos termos deste artigo, exceto aquelas de que 
trata o § 8º, serão disponibilizadas pela Secretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União sítio eletrônico oficial.       

§ 10.  Ato do Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio da União 
disporá sobre o conteúdo e a forma do requerimento de que trata o caput.” (NR) 

“Art. 23.  ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 3º  A alienação de imóveis da União tombados a particulares ou a entes públicos 
observará o disposto neste Capítulo e não implicará a supressão das restrições 
administrativas e urbanísticas estabelecidas na legislação pertinente.” (NR) 

“Art. 23-A.  Qualquer interessado poderá apresentar proposta de aquisição de 
imóveis da União que não estejam inscritos em regime enfitêutico, mediante 
requerimento específico à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da 
União. 

..................................................................................................................... 

§ 3º-A  Quando se tratar de imóvel inscrito em ocupação e a União entender pela 
conveniência da alienação, a União dará ciência da proposta ao ocupante, que poderá, no 
prazo estabelecido em regulamento, custear a avaliação na forma do § 3º. 

§ 3º-B  Se o ocupante não custear a avaliação no prazo indicado, o proponente será 
cientificado para dar continuidade ao procedimento. 

§ 3º-C  Quando a Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União 
entender necessária a manutenção do bem como público e adequada a execução de 
projeto por meio de cessão de uso, sob qualquer regime, notificará o interessado dessa 
decisão, que poderá prosseguir na forma do art. 18-C. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 51-A.  As autarquias, fundações e empresas públicas poderão doar à União os 
imóveis de sua propriedade que estejam ou não vinculados às suas atividades 
operacionais.” (NR) 

Art. 48.  A Lei nº 9.074, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º  ...................................................................................................... 

IV - rodovias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

..........................................................................................................” (NR) 

“Art. 2º  ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 3º  ............................................................................................................ 

..................................................................................................................... 

IV - ferroviário explorado mediante autorização, na forma da legislação específica.” 
(NR) 

Art. 49.  A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 



“Art. 57-A.  A administradora ferroviária, inclusive metroferroviária, poderá 
constituir o direito real de laje de que trata a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e de 
superfície de que trata esta Lei, sobre ou sob a faixa de domínio de sua via férrea, 
observado o Plano Diretor e o procedimento a ser delineado em ato do Poder Executivo 
Federal. 

Parágrafo único. A constituição do direito real de laje ou de superfície de que trata o 
caput é condicionada a licenciamento urbanístico municipal, que estabelecerá os ônus 
urbanísticos a serem observados e o direito de construir incorporado a cada unidade 
imobiliária." (NR) 

Art. 50.  Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 10.233, de 2001: 

a) do caput do art. 13: 

1. a alínea “b” do inciso IV; e 

2. a alínea “d” do inciso V; e 

b) do caput do art. 14: 

1. a alínea “b” do inciso I; 

2. as alíneas “f” e “i” do inciso III; e 

3. a alínea “b” do inciso IV; e 

II - o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.636, de 1998. 

Art. 51.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MP-FERROVIAS



 
 
 

EMI nº 00043/2021 MINFRA ME 
 

Brasília, 20 de agosto de 2021 
 
 
 

Senhor Presidente da República, 
 
 
 

1.         Submetemos à apreciação do Senhor a presente proposta de Medida Provisória, que 
dispõe sobre o novo marco de exploração indireta de serviços de transporte ferroviário e 
disciplina as atividades das administradoras  ferroviárias e dos operadores ferroviários 
independentes. 

 
2.         A Medida Provisória em tela pretende:  desburocratizar os investimentos ferroviários 
privados no Brasil, por meio da positivação do instituto da autorização para exploração indireta  
do serviço de transporte ferroviário previsto na alínea d do inciso XII do art. 21da Constituição 
Federal; e aumentar  a segurança jurídica do modo ferroviário, dando-se status de lei em 
sentido  estrito à dispositivos que tratam de autorregulação  ferroviária, de trânsito e de 
transporte ferroviários e de operações urbanísticas  desempenhadas pelas administradoras 
ferroviárias. Ademais, dada a relevância do tema, também é instituído o Programa de 
Autorizações Ferroviárias - PAF, de maneira a estimular o interesse do setor privado na obtenção 
de autorizações. 

 
3.  A recente calamidade pública incorrida pela pandemia de COVID-19 reforça a 
necessidade urgente de investimentos em infraestrutura como indutor à retomada econômica. 
A viabilização célere de um modelo  de exploração desburocratizado que possibilite a realização 
de investimentos  privados para a exploração econômica do serviço de transporte ferroviário 
propiciará novas oportunidades de trabalho, na ordem estimada de 80 (oitenta) mil novos 
empregos ao longo dos dez primeiros anos, em um momento de fragilidade no mercado de 
trabalho, consideravelmente afetado pela pandemia. 

 
4.  Outro ponto importante a ser mencionado está relacionado ao fato de que já há 
três Unidades da Federação que criaram recentemente o instituto da autorização ferroviária  
estadual, como forma de incentivar o aumento do investimento privado em infraestrutura: 
Mato Grosso, Pará e Minas Gerais. Além disso, outros três Estados da Federação já sinalizam no 
mesmo sentido: Paraná, Mato Grosso do Sul e Pernambuco. Esse cenário reforça cabalmente a 
urgência da medida em nível federal, proporcionando o incentivo econômico para todos os 
entes da federação, além de auxiliar sobremaneira a organização e a padronização do instituto 
da autorização ferroviária em todo o território nacional. 

 
5. Atualmente, o setor ferroviário é responsável pela movimentação de 21% das cargas 
no país, uma proporção muito inferior à de países com dimensões continentais semelhantes. 
Apesar da expansão no volume de carga escoada, da melhoria na eficiência operacional e da 
redução  dos índices de acidentes promovidos pelas concessões ferroviárias, esse modelo ficou 



caracterizado, na prática, pelo  baixo incentivo à concorrência  e pela  escassez de oferta  de 
novas infraestruturas ferroviárias, além da priorização de corredores logísticos em detrimento  
de  trechos menos rentáveis, que foram gradativamente tornados ociosos ou mesmo 
abandonados. 

6. Nesse contexto, aproximadamente 30% da malha ferroviária encontra-se subutilizada 
ou não possui operação comercial. Em termos de extensão total, possuímos a mesma ordem de 
grandeza do ano de 1922, cerca de 29 mil km, incluindo-se ferrovias subutilizadas. Quando 
observamos apenas a extensão ferroviária em plena atividade, regredimos à 1910 com cerca de 
20 mil km de trilhos em operação no Brasil. A participação do modo ferroviário na matriz de 
transportes brasileira é a mais baixa entre países de dimensões continentais  e economias 
relevantes, como os Estados Unidos da América (EUA), Rússia e China. O transporte de 
passageiros na malha federal é meramente residual, existindo apenas para fins turísticos e em 
dois contratos de concessão da Vale S.A., em dissonância do que se pode observar em países 
desenvolvidos, onde o transporte ferroviário de passageiros tem participação modal mais  
significativa, principalmente porque é parcialmente financiado pelas receitas imobiliárias no 
entorno das estações. 

 
7.  O novo marco que ora submetemos positiva na legislação as possibilidades de 
exploração de serviço de transporte ferroviário trazidas pelo  artigos  21, inciso XII, alínea d, 
170  e 173  da Constituição Federal, acrescentando ao já testado e restrito  modelo  de 
exploração  como serviço público, que vem vigendo hegemônico desde 1955, o modelo  de  
exploração  como  atividade econômica de mercado, como  podemos observar de forma  secular 
nos EUA, que possui a mais extensa e diversificada malha ferroviária do mundo, com mais de 
220 mil km de trilhos  instalados e 600 ferrovias privadas em operação. 

 
8.  As inovações que ora apresentamos inspiram-se nas bem-sucedidas aberturas de 
mercado implementadas nos setores de telecomunicações, energia e de infraestrutura 
portuária, em que as outorgas por autorização pela União têm promovido importante  parcela 
dos investimentos privados naqueles mercados. 

 
9.               Assim, a Medida Provisória ora proposta objetiva expandir as possibilidades de 
exploração do serviço de transporte ferroviário, considerando a histórica dificuldade de 
diversificação do setor, buscando viabilizar a realização imediata de novos investimentos dada a 
flexibilidade inerente ao regime de exploração por autorização, inclusive para o 
reaproveitamento de trechos ferroviários sem operação, bem como desburocratizando a 
construção de infraestruturas ferroviárias de última milha, em instalações próprias, em fábricas, 
minerações, instalações portuárias, aeroportos, dentre outros, que sequer dependerão de 
contratos de concessão, permissão ou autorização, e sim, mero registro na Agência Nacional de 
Transportes Terrestres - ANTT, nos termos do art. 17 da Medida Provisória. 

 
10.  E s s a  inovação aumentará a capilaridade das ferrovias, pois poderá ser consorciada 
com as propostas trazidas na seção dos investimentos praticados por terceiros interessados  nas 
administradoras  ferroviárias. A lógica do novo marco é que o mercado possa, de forma livre, 
pactuar contratos voluntários entre as empresas e seus clientes e usuários para o aumento da 



capacidade ferroviária e obtenção de receitas complementares, sem prévia  autorização da  
ANTT, pois a amortização de tais investimentos será uma responsabilidade  do próprio  mercado  
desenhar, sem nenhum ônus ou risco potencial para o Estado. Apenas quando o mercado  
identificar que não poderá amortizar totalmente o investimento nos prazos dos contratos 
públicos é que solicitará a anuência Ministerial para efetivação dos contratos  privados em 
prazos de amortização superiores ao contrato de serviço de transporte ferroviário, à luz do 
que já se pratica no setor aeroportuário brasileiro, com valiosos retornos em receitas não 
tarifárias, e do setor ferroviário asiático, em que receitas  não tarifárias representam entre 33% 
e 80% das receitas  das ferrovias de passageiros, mitigando, portanto, a necessidade de subsídio 
estatal para o seu desenvolvimento. 

 
11.             Em linha com o praticado nos principais polos ferroviários internacionais, o presente 
marco legal proverá liberdade de mercado à indústria ferroviária, flexibilizando os negócios, 
tornando-o mais previsível e reduzindo o intervencionismo estatal, facilitando  sobremaneira  o 
encontro da demanda por infraestrutura ferroviária da "porteira para fora" da indústria de 
agropecuária e de mineração com a oferta de infraestrutura por novas entidades prestadoras  
de serviços logísticos e de mobilidade e pelas próprias  concessionárias ferroviárias, que terão  
mais instrumentos para investir em suas malhas. 

 
12.         Espera-se com a edição desta Medida Provisória a efetivação imediata de requerimentos 
de autorização para conexão de Terminais de Uso Privado com a malha ferroviária federal e 
desta para novos polos geradores de carga na fronteira agrícola, principalmente no Centro-Oeste. 
Em duas décadas, estima-se que estes investimentos privados possam acrescentar mais R$ 30 
bilhões na malha ferroviária brasileira, aumentado a densidade, a distância-média  e a 
capilaridade  do modo ferroviário brasileiro. 

 
13.  Em relação à urgência  da medida, cabe mencionar que se faz premente  solução 
que permita a realização dos novos investimentos planejados para o setor e, por conseguinte, a 
expansão da economia e da competitividade do País, especialmente após os efeitos adversos 
causados pela pandemia. Não se pode olvidar a necessidade de se dar segurança jurídica às 
iniciativas estaduais, prestigiadas com a uniformização de marco nacional a disciplinar diversos 
aspectos do trânsito e do transporte ferroviários. Assim, o presente marco legal servirá para 
impulsionar, tempestivamente, diversos projetos de novos trechos ferroviários, principalmente 
aqueles voltados para destinações econômicas específicas, em que o espírito de 
empreendedorismo do setor privado  não consegue ser atendido, de forma célere e dinâmica, 
pelo setor público, representando importante marco legal para a expansão da economia e da 
competitividade do País. 

 
14.            Cabe relembrar que a introdução da autorização como instrumento de outorga, 
que nesta Medida Provisória se aplica ao setor ferroviário, já foi implementada com êxito nos 
setores de telecomunicação, por meio da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e de portos, por 
meio da Lei nº 12.815, de 5 de julho  de 2013, tendo  como  resultado a significativa expansão 
da infraestrutura atinente e a atração de expressivos novos investidores privados, tanto 
nacionais quanto internacionais, aos seus mercados. 



 
15.  Destarte, propomos a adoção do conceito do serviço de transporte ferroviário 
explorado em regime de autorização. A exploração por autorização será formalizada em 
Contrato de Adesão a ser celebrado, após procedimento inaugurado por requerimento de 
interessado ou chamamento público. Sempre que houver necessidade, será promovido 
processo de seleção público, a ser disciplinado por ato do Poder Executivo. No Contrato de 
Adesão constarão disposições quanto a objeto, prazo, cronograma de implantação, direitos e 
deveres da autorizatária, responsabilidade por inexecução, as hipóteses de extinção de contrato, 
obrigatoriedade da prestação de informação, as penalidades e sanções cabíveis, o foro para 
solução de divergências, e as condições para promoção de desapropriações. 

 
16.             Havendo  interesse, a concessionária  ferroviária  com  contrato  vigente, em  
situações específicas ligadas à entrada em operação de nova ferrovia construída a partir  de 
autorização ferroviária   federal  posterior, poderá solicitar a adaptação para o regime de 
exploração  por autorização, desde que os requisitos  exigidos sejam cumpridos, cujo pleito será 
decidido ao cabo pelo Ministério da Infraestrutura ouvidos os devidos órgãos de defesa da 
concorrência. Persistirão nesses casos as obrigações contratadas com o poder público no regime 
de concessão, no restante do prazo do contrato adaptado para autorização, facultando-se à 
autorizatária a possibilidade de renovação sucessiva da autorização com o devido pagamento 
pela extensão do prazo. 

 
17.  Por meio de autorizações, a administradora ferroviária terá liberdade para a 
proposição de seu traçado, preços, níveis de serviço, bem como suas especificações, de forma  
coordenada e colaborativa, em conjunto com os demais membros da entidade de autorregulação 
técnica, instituição que atuará de modo colaborativo e complementar com a ANTT, promovendo 
soluções e conciliando conflitos quando necessário. 

 
18.     Desse modo, considerando a experiência técnica e o dinamismo das administradoras 
ferroviárias, a Medida Provisória prestigia a autorregulação ferroviária, que poderá propor 
alterações normativas, arbitrar conflitos e diligenciar quanto à gestão operacional. Assim, a 
ANTT atuará como supervisora da entidade de autorregulação, bem como concentrará seus 
esforços no aprimoramento, na uniformização e na padronização de normativos condizentes à 
garantia da segurança do transporte. 

 
19.             No âmbito de transporte e trânsito, disposições infralegais imprescindíveis são 
incorporadas à legislação, disciplinando quanto ao cruzamento ferroviário, bem como quanto às 
competências das administradoras ferroviárias para propiciar melhores condições de segurança 
operacional. 

 
20.             Visando aumentar a eficiência do planejamento urbanístico, e propiciar  
aproveitamento eficiente do solo e beneficiar a mobilidade urbana, os projetos  de implantação  
de infraestruturas ferroviárias abrangerão projeto urbanístico do entorno orientados pelo 
trânsito ferroviário, em linha com as experiências internacionais  mais eficientes. Dessa maneira, 
são trazidas inovações para as legislações de desapropriações, a fim de se incluir o 
reparcelamento do solo como um mecanismo eficiente de financiamento das novas 
infraestruturas ferroviárias, bem como se mitigar a necessidade de desapropriações, que 



também poderão ser executadas pelas empresas autorizatárias, permissionárias e concessionárias 
ferroviárias. 

 
21. A Medida Provisória propõe ainda medidas que desburocratizem as diligências da 
administradora ferroviária autorizatária para a concretização do empreendimento, 
possibilitando, por exemplo, a alienação, cessão ou arrendamento de bens móveis e imóveis. 
Por fim, em consonância com as modernizações realizadas no setor aéreo e portuário, há 
disposições para que as alterações na relação descritiva das ferrovias que integram no 
Subsistema Ferroviário Federal decorram por ato do Poder Executivo, o que irá conferir a 
agilidade necessária que o instituto da autorização ferroviária exigirá para inclusões de trechos 
ferroviários no Sistema Nacional de Viação. 

 
22.               O setor ferroviário vive momento extremamente oportuno: de um lado, temos a 
prorrogação antecipada de alguns contratos, com projeção de investimentos superiores a 40 
bilhões de reais; de outro, temos projetos já concedidos (Ferrovia Norte-Sul e Ferrovia de 
Integração Oeste­ Leste) e aqueles com expectativa de serem também outorgados ou 
executados por meio de Investimento Cruzado (Ferrogrão e Ferrovia de Integração Centro-
Oeste). Resta ao modo ferroviário o terceiro e derradeiro alicerce para dar celeridade e 
segurança jurídica aos investimentos privados: a outorga para exploração de ferrovias por 
autorização. 

 
23.            A Medida Provisória, em suma, confere a segurança jurídica necessária para a realização 
de novos empreendimentos em infraestrutura ferroviária, vitais para a economia brasileira. 
Permite ainda a realização imediata de investimentos em autorizações, revitalizando  ferrovias  
existentes. Além disso, a Medida Provisória provê maior previsibilidade e segurança jurídica 
aos investidores ferroviários ao disponibilizar regulamento que uniformiza os requisitos para 
exploração ferroviária mediante regime de autorização, uma vez que já há legislações 
publicadas por governos estaduais sob distintas premissas regulatórias, dificultando - pela 
inexistência de padronização - o ambiente de negócios ao investidor privado. 

24.             O aumento da disponibilidade, a garantia da continuidade e a melhoria  da qualidade 
dos serviços ferroviários contribuirão também para a retomada do crescimento econômico, a 
geração de empregos, o aumento da produtividade, a redução do custo logístico e o 
incremento dos níveis de investimento no País. 

 
25.             São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submetemos à consideração do 
Senhor a anexa proposta de Medida Provisória. 

 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
Assinado por: Tarcísio Gomes de Freitas, Paulo Roberto Nunes Guedes



MENSAGEM Nº 420 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.065, de 30 de agosto de 2021, que “Dispõe sobre 
a exploração do serviço de transporte ferroviário, o trânsito e o transporte ferroviários e as 
atividades desempenhadas pelas administradoras ferroviárias e pelos operadores ferroviários 
independentes, institui o Programa de Autorizações Ferroviárias, e dá outras providências”. 
 
 

Brasília,  30  de agosto de 2021.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 737/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.065, de 30 de agosto de
2021, que “Dispõe sobre a exploração do serviço de transporte ferroviário, o trânsito e o transporte
ferroviários e as atividades desempenhadas pelas administradoras ferroviárias e pelos operadores
ferroviários independentes, institui o Programa de Autorizações Ferroviárias, e dá outras providências".

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 31/08/2021, às 18:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2846987 e o
código CRC F652C3A3 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50000.020587/2021-84 SEI nº 2846987

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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